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DECRETO Nº.059/2019, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019,  

 

“CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL 
PARA FINS QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, Prefeito Municipal de Encruzilhada, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no 
inciso VI do artigo 73 da Lei Orgânica do Município  

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica constituída Comissão Especial composta pelos 
funcionários PABLO NOGUEIRA SANTOS, JUAREZ LIMA DOS 
SANTOS e MARIA VITÓRIA ROCHA ALVES, que será presidida pelo 
primeiro, com a finalidade de apreciar, analisar e expedir todo e qualquer 
ato para fins de certificar e fiscalizar o Procedimento Administrativo nº. 
111/2019, Tomada de Preço nº. 003/2019. 
 
Artigo 2° - As atividades e atribuições da Comissão consistem no 
atendimento das determinações, podendo para tanto, expedir todo e 
qualquer ato necessário ao fiel desempenho de suas incumbências. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, 19 DE 
DEZEMBRO DE 2019. 

 

 
_____________________ 
Wekisley Teixeira Silva 

Prefeito Municipal 
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